




ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE CORTÊS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA DA PREFEITA Nº 793, DE 05 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do Sr. Arthur Elias
Pereira Cavalcante, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Secretário Municipal de Agricultura, matrícula nº
20210288.
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas através do artigo 66, inciso XI, da Lei Orgânica
Municipal,
 
CONSIDERANDO a solicitação de exoneração apresentada
por Arthur Elias Pereira Cavalcante, no dia 05/04/2024, às
09h27min,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar a partir desta data, a pedido, a título de
desincompatibilização, o Sr. Arthur Elias Pereira Cavalcante,
portador da Cédula de Identidade nº 9.837.837 – SDS-PE,
inscrito no CPF nº 104.203.004-90, servidor público do
município de Cortês, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Secretário Municipal de Agricultura, matrícula nº
20210288.
 
Art. 2º Cópia da presente portaria e de sua publicação devem
ser encaminhadas ao servidor exonerado, bem como outra via
ser anexada em sua respectiva pasta funcional.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos à data de solicitação da exoneração.
 
Cortês-PE, 05 de abril de 2024, 70º de Emancipação Política.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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